
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011 

Altera o art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 – Código Civil, para outorgar 
privilégio especial, sobre os produtos do abate, ao 
credor por animais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O caput do art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

“Art. 964. .......................................................................

.........................................................................................

IX – sobre os produtos do abate, o credor por animais. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A produção e a exportação de carnes e demais produtos 
agropecuários vêm desempenhando papel fundamental na economia 
brasileira, contribuindo para manter o País no rumo do crescimento 
sustentável. Para que esse desempenho se mantenha, é necessário especial 
atenção a cada um dos elos da cadeia produtiva.

Nesse sentido, torna-se relevante dar uma solução ao problema 
apontado pelos produtores de gado e demais animais de corte. Estes 
costumam entregar suas reses para abate em abatedouros, sob promessa de 
pagamento futuro. Na data do vencimento, contudo, o frigorífico, não raras 
vezes, já tem suas atividades encerradas, obrigando o credor a se inscrever 
em longo e incerto processo de falência.



2

Uma solução que pode amenizar o problema é a concessão de 
privilégio especial ao credor pecuarista, a fim de que possa resgatar seu 
crédito com a venda dos produtos obtidos com o abate do gado entregue. 
Essa mesma alternativa já é dada ao credor de sementes, em relação aos 
frutos agrícolas produzidos. Assim, o pecuarista não precisará concorrer 
com os demais credores quirografários, que não dispõem de qualquer 
privilégio e dificilmente têm seus créditos satisfeitos.

Sala das Sessões, 

Senador ACIR GURGACZ


